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PROCESSO CEE N9 393/90

INTERESSADOS: ESCOLAS CONSTANTES DAS LISTAS ANEXAS

CEE/CEnE de N9s 33/90, 34/90, 35/90, 36/90, 37/90,

38/90, 39/90, 40/90, 41/90 e 42/90.

ASSUNTO: Apreciação de planilhas de mensalidades escolares.

RELATOR: Cons. JOÃO CARDOSO PALMA FILHO

INDICAÇÃO CEE/CEnE N9 43/90 Aprovada em 26/04/90

Considerando que normas regimentais do CEE/SP estabe-

lecem o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de pedido

de reconsideração contra qualquer decisão deste Colegiado, pró

ponho que.no caso de cumprimento da Medida Provisória n9 176,

as escolas tenham o prazo regimental para apresentarem repre-

sentação individual, devidamente documentada, junto a este.Con

selho, contra eventuais falhas técnicas encontradas em quais-

quer das listas objeto das Indicações de n9s: , ,

O CEE/SP devera, no prazo de 15 (quinze) dias conta-

dos da chegada da representação, apôs Indicação da CEnE, mani-

festar-se conclusivamente sobre a matéria.

São Paulo, 26 de abril de 1990.

a) Cons. JOÃO CARDOSO PALMA FILHO - Relator

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a presente Indicação.

Os Conselheiros Elmara Lúcia de Oliveira Bonini e Ser-

gio António Pereira Leite Salles Arcuri apresentaram Declara-

ção de Voto.

Sala "Carlos Pasquale", em 26 de abril de 1990.

a) Cons. FRANCISCO APARECIDO CORDÃO - Presidente
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ASSUNTO: ESCOLAS CONSTANTES DAS LISTAS ANEXAS A INDICAÇÃO CEnE DE N9S

(10).

DECLARAÇÃO DE VOTO

Entendemos que a forma pela qual a presente I ndicaçao foi

redigida poderá gerar dúvidas de interpretação.

Desta forma, a vista da classificação como foram distri -

buídas as escolas nas diversas Indicações e levando-se em conta também os crité-

rios pre-estabelecidos, este Conselho,na analise globalizada das escolas, extrapo

lou, em seus critérios, acima do que determina a Medida Provisória n9 176.

Desta feita, no prazo estabelecido nesta Indicação, prazo

este respaldado pelas normas regimentais deste Conselho, devera ser assegurado a

cada escola, na sua individualidade, o direito de defesa com toda a amplitude n£

cessaria.

Os recursos deverão ser encaminhados, no nosso entender ,

com toda a fundamentação necessária que comprove a realidade de cada instituição.

eçgio pk^fjG. sanes Arcuri

onselheiro v-
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DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto contrariamente a expressão "contra falhas téc-

nicas" por entender que a expressão "contra eventuais erros", a

presentada na Indicação inicial, seria mais adequada.

São Paulo, 26 de abril de 1990.

a) Consa. Elmara Lúcia de Oliveira Bonini


